LEI Nº 2.669, DE 8 DE AGOSTO DE 2023
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA AO SERVIDOR PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAURO TOMCZAK, Prefeito em exercício do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A critério da Administração, poderá ser concedida ao servidor efetivo e estável licença para tratar de assuntos particulares, sem remuneração, pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, podendo ser prorrogado por igual período, vedada sua renovação antes de 2 (dois) anos do término da prorrogação.

§ 1º A licença poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço público, devendo, neste caso, o mesmo reassumir imediatamente o serviço.

§ 2º Em caso de interrupção no interesse do serviço público, a licença poderá ser renovada até a complementação do prazo anteriormente concedido.

§ 3º Poderá ser concedida a licença para tratar de assuntos particulares aos empregados públicos, regidos pela Lei Complementar nº 60/2008, após 3 (três) anos de efetivo exercício.

§ 4º O período que perdurar a licença de que trata o caput deste artigo, não será considerada para qualquer efeito de vantagem pessoal, promoção por tempo de serviço, ou aposentadoria.

Art. 2º Não conceder-se-á nova licença antes de decorridos 02 (dois) anos do término da anterior ou nos casos de interrupção a pedido do servidor.

Parágrafo único. O tempo total de licenças não poderá ultrapassar 06 (seis) anos, considerando toda a vida funcional do servidor.

Art. 3º Não conceder-se-á licença a servidor em estágio probatório, removido antes de completar 2 (dois) anos no exercício ou que esteja respondendo a processo disciplinar.

Art. 4º O servidor aguardará em exercício a decisão sobre o pedido de licença, que lhe será comunicada no prazo de até 30 (trinta) dias.

Art. 5º Ao servidor ocupante de cargo em comissão ou função gratificada não conceder-se-á, nessa qualidade, licença para tratar de interesses particulares.

Art. 6º Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício no local de sua última lotação, após avaliação médica do trabalho.

§ 1º Se houver pedido de prorrogação, este será apresentado até 30 (trinta) dias antes do fim do prazo da licença e se indeferido, contar-se-á como de licença o período compreendido entre a data do seu término e a do conhecimento do despacho.

§ 2º Caso o servidor não assuma suas funções junto a municipalidade no prazo de 30 (trinta) dias após o término ou interrupção da licença, poderá ser considerada falta grave passível de punição a ser atribuída após a abertura de competente processo administrativo.

Art. 7º É vedada a prestação de serviço profissional ao Município por servidor em licença para tratar de interesse particular, sob qualquer forma ou título, sob pena de demissão do servidor e de responsabilidade da autoridade competente.

Art. 8º A competência para a concessão de licença será do Chefe do Poder Executivo.

Art. 9º O servidor em gozo de licença comunicará ao seu chefe imediato o local onde poderá ser encontrado.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.
Schroeder, 8 de agosto de 2023.
LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal
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